
 

PROJETO DE LEI Nº 51/2023 

Data: 09 de novembro de 2023 

 

Emenda nº 01 

Data: 1º de dezembro de 2023 

 

Ementa: altera a redação do inciso II do artigo 1º 

do Projeto de Lei nº 51/2023, do Executivo 

Municipal. 

 

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente 

de Justiça e Redação, no uso de suas atribuições legais, utilizando-se do que preceitua 

o artigo 172, inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis, e atendendo o contido 

no Ofício nº 782/2023-GAB, datado de 20 de novembro de 2023, bem como a 

deliberação registrada na Ata nº 30/2023, apresentam a seguinte emenda modificativa 

ao Projeto de Lei nº 51/2023, do Executivo Municipal, alterando a redação do inciso II 

do artigo 1º do referido Projeto de Lei, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1º ... 

II – Lote urbano nº 08, da quadra 01, situado no Loteamento 

João de Barro, com área de 942,30 m² (novecentos e quarenta 

e dois metros quadrados e trinta decímetros quadrados), 

objetivo da Matrícula nº 54.759 do Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR;” 

... 

 

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 1º de dezembro de 2023. 
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